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MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO


	Processo nº 1500/2009 – Classe RE

Assunto: Recurso Eleitoral – Carlinda/MT – Ref. ao proc. 586/08 da 24ª ZE – Alta Floresta - Ação de Investigação Judicial Eleitoral

Recorrente: Coligação Frente Democrática Trabalhista

Recorridos: Orodovaldo Antônio de Miranda e Antônio Mesnerovicz 

Relatora:    Exma. Dra. Maria Abadia Pereira de Souza Aguiar


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR.
Trata-se de Recurso Eleitoral interposto pela COLIGAÇÃO FRENTE DEMOCRÁTICA TRABALHISTA, inconformada com a r. decisão do MM. Juiz da 24ª Zona Eleitoral que julgou improcedente a Ação de Investigação Judicial por ela proposta em desfavor dos recorridos ORODOVALDO ANTÔNIO DE MIRANDA e ANTÔNIO MESNEROVICZ, eleitos, respectivamente, prefeito e vice-prefeito de Carlinda/MT, acusados de captação ilícita de votos.

Observou o Magistrado que a inicial não trouxe rol de testemunhas para possibilitar a inquirição e a defesa plena da parte adversa,  que não há nos autos prova documental de captação ilícita de sufrágio, não se constituindo a de fl. 14 (CD gravado), por si só, prova cabal, não se apresentando possível, assim, o acolhimento do pedido formulado pela requerente.

Em suas razões recursais, sustenta a COLIGAÇÃO que a captação ilícita de sufrágio, prevista no art. 41-A da Lei 9.504/97 é ação autônoma que não se confunde com a Ação de Investigação Judicial Eleitoral e que o conteúdo do CD (fl. 14), por si só, é suficiente para julgar procedente o pedido, pois demonstra claramente a compra de voto pelos recorridos.

Afirma que a decisão é nula, pois houve  pedido para oitiva das testemunhas Nenenzão - bitoleiro na Serraria Céu Azul, Roberto de Tal e Samuel Ferreira da Silva,  todos moradores em Carlinda e plenamente identificáveis no CD que acompanha a inicial.

Ao fim requereu o conhecimento e o provimento do recurso, com a cassação do registro ou do diploma dos recorridos, ou que seja julgada nula a sentença hostilizada, com determinação ao Juízo a quo para que instrua o processo e dê nova decisão.

Em contrarrazões, às fls. 88/123, os recorridos, em preliminar, alegam intempestividade e carência da ação, e, no mérito, que a ação não tem fundamentação fática ou legal, não trazendo documentação comprobatória idônea. Observam que mesmo nas gravações, nenhum dinheiro foi entregue pelos candidatos nem por membros dos diretórios da coligação, mas por um tal “Nenenzão”, não existindo qualquer prova de concessão de transporte irregular, mas divagações absurdas, não havendo prova de distribuição de dinheiro ou recebimento deste por eleitores, ou do comprometimento da lisura do pleito.

Assim sintetizada a questão, passa este Parquet à manifestação.

Da preliminar de intempestividade 

Conforme se verifica à fl. 70 dos autos a decisão do Juízo a quo foi publicada em 31/03/2009 e o recurso somente fora interposto no dia  06/04/2009 – Protocolonº 095/09, encontrando-se, conseqüentemente, intempestivo.

Assim, a manifestação desta PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL é pelo não conhecimento do presente recurso.

Da preliminar de carência da ação

No tocante à argüição de carência da ação, tem este Parquet que razão ampara os recorridos, porquanto bem se vê que a Coligação deixou de apresentar rol de testemunhas, com os necessários endereços e qualificações. Assim, acertado foi o entendimento do MM. Juiz de que a indicação indireta de testemunhas não merece prosperar, pois o conteúdo da indicação é que permite ao Cartório providenciar as intimações dos arrolados e à parte adversa preparar sua defesa.

Destarte, neste ponto, acompanhando o entendimento do Juiz a quo tem este Parquet que faltou condições de admissibilidade à ação, devendo ser mantida a decisão singela.

Do mérito

No mérito, ultrapassada a fase preliminar por entendimento diverso, razão não socorre a recorrente, pois as provas que trouxera aos autos foram produzidas posteriormente, vinculando, quando muito, pessoa de apelido “Nenenzão” a dois depoentes que dizem ter recebido dinheiro em troca de  voto, sem demonstrar participação direta ou consentimento dos candidatos ora recorridos.

Destarte, em razão da fragilidade da prova existente nos autos, no mérito, a manifestação desta PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL é pelo não provimento do recurso em tela.

Cuiabá/MT, 16 de julho de 2009.

THIAGO LEMOS DE ANDRADE

Procurador Regional Eleitoral
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